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I. DADOS DO CONTRATO E IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO

Identificação:

UFCR-RSM-RV-126-2022
Data da Vistoria: 07/12/2022

Data do Relatório SPGG/UFCR: 08/12/2022

Identificação do Contrato: CONTRATO SELT Nº 20/2021 EDITAL CRI nº 0001/2020

Objeto do Contrato: Concessão da infraestrutura de transporte do trecho da RSC-287, trecho 
Tabaí Santa Maria (km 28,03 ao km 232,54)

Concessionária: Rota de Santa Maria - RSM

Assunto: Vistoria Técnica Rotineira de Campo

II. CONSIDERAÇÕES INICIAIS E CONTEXTUALIZAÇÃO

a) Este relatório foi elaborado como resultado da vistoria realizada pela SPGG/UFCR na data de 

07 de dezembro de 2022. A vistoria foi efetuada pela Engenheira Civil Alessandra Ribeiro da 

Silva e pela Arquiteta e Urbanista Márcia Roseli Gaber;

b) Os serviços vistoriados em questão são objeto das Obrigações do Programa de Exploração da 

Rodovia (PER), Anexo I do Contrato de Concessão SELT nº 20/2021, relativo ao Edital CRI n° 

0001/2020;

c) O item 13.3. do Contrato de Concessão SELT nº 20/2021 estabelece que a fiscalização dos 

níveis de serviço, dos Parâmetros de Desempenho e do cumprimento das obrigações 

regulatórias será feita pela AGERGS, que poderá contratar serviços de apoio à fiscalização e à 

gestão do referido contrato, bem como firmar convênios e termos de cooperação técnica com 

esta finalidade.

III. DESCRITIVO E DOCUMENTAÇÃO DA VISTORIA

a) Na data da vistoria técnica (07 de dezembro de 2022) foram percorridos os 204,51 km da 

RSC 287 concedido à Rota de Santa Maria. No trajeto foram realizadas paradas para 

inspeção das condições do Pavimento, Elementos de Proteção e Segurança, Sistema de 

Drenagem e Obras-de-arte Correntes (OACs) e Faixa de Domínio;

b) Para registro dos fatos, bem como mostrar a dimensão observada em campo, os principais 

eventos constatados e as informações para localização estão apresentadas em anexo.

IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS

a) A presente análise se limitou a verificar os aspectos técnico-normativos e às disposições contratuais, 

e do respectivo PER, ao que tange os subitens: 3.1.1 Pavimento, 3.1.2 - Sinalização e Elementos 

de Proteção e Segurança e 3.1.6 Canteiro Central e Faixa de Domínio;

b) Evidenciou-se não conformidades aos parâmetros de desempenho definidos nas Obrigações do 

Programa de Exploração da Rodovia (PER);
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c) No subitem 3.1.1 (Pavimento) do PER é registrado que em caso de verificação de inconformidade, 

o prazo para atendimento destas é de 72 horas, após a notificação da Concessionária, com exceção 

de panelas, que é de 24 horas;

d) No subitem 3.1.2 (Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança) do PER é registrado que em 

caso de verificação de não conformidade, o prazo para atendimento destas é de 72 horas, após a 

notificação da Concessionária;

e) No subitem 3.1.4 (Sistema de Drenagem e Obras-de-arte Correntes (OACs)) do PER é registrado 

que em caso de verificação de não conformidade, o prazo para atendimento destas é de 72 horas, 

após a notificação da Concessionária

f) No subitem 3.1.6 (Canteiro Central e Faixa de Domínio) do PER é registrado que em caso de 

verificação de não conformidade, o prazo para atendimento destas é de 72 horas, após a notificação 

da Concessionária. Destaca-se ainda que, além das não conformidades com relação a vegetação, 

as mesmas ocorrências de vegetação distante a menor que 4,0m ocorreu também ao longo dos 

kms 39, 40, 42, 46, 49, 83, 84, 119, 144, 146, 149, 150, 161, 172, 176, 178, 179 e 194;

g) As não conformidades detectadas em vistorias sistemáticas pela SPGG/UFCR serão objeto de 

relatórios a serem encaminhados ao Poder Concedente e a AGERGS;

h) Os registros fotográficos das não conformidades seguem em anexo a este relatório. O mesmo 

também será encaminhado por email, juntamente com o arquivo kmz.

Este é o documento,

____________________________________________
Eng. Civil Alessandra Ribeiro da Silva
Unidade de Fiscalização de Concessões Rodoviárias (UFCR)
Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (SPGG)

____________________________________________
Arqª. e Urbanista Márcia Roseli Gaber
Unidade de Fiscalização de Concessões Rodoviárias (UFCR)
Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (SPGG)

____________________________________________
Engª. Civil Maria Cristina Ferreira Passos
Coordenadora da Unidade de Fiscalização de Concessões Rodoviárias (UFCR)
Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (SPGG)
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ANEXO A REGISTRO FOTOGRÁFICO COLETADO EM CAMPO (Não-Conformidades)

ID Localização Registro do Defeito Tipo do Defeito km
(aproximado)

Sentido

1

Vegetação com 
comprimento superior a 

30 cm
Item 3.1.6 do PER

29+000 ao
30+000

Oeste

2

Vegetação distante a 
menor que o mínimo 

admíssível (4,0m)
Item 3.1.6 do PER

29+000 ao 
30+000

Oeste

3

Vegetação distante a 
menor que o mínimo 

admíssível (4,0m)
Item 3.1.6 do PER

29+000 ao 
30+000

Oeste
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4

Vegetação distante a 
menor que o mínimo 

admíssível (4,0m)
Item 3.1.6 do PER

30+000 ao 
31+000

Oeste

5

Presença de vegetação 
morta em uma largura 

inferior de 5m

Item 3.1.6 do PER

38+960 Leste

6

Trinca/Depressão/
Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

44+720 Oeste

7

Trinca/Depressão/
Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

45+610 Oeste
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8

Trincas/Depressão/
Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

64+100 Oeste

9

Trincas/Depressão/
Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

65+460 Leste

10

Trincas/Depressão/
Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

65+480 Leste

11

Trincas/Depressão/
Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

66+280 Oeste
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12

Trincas /Depressão/
Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

67+860 Oeste

13

Defensa Metálica solta e 
Placa Indicativa 

danificada

Item 3.1.2 do PER

68+780 Oeste

Sinalização insuficiente 
em local de serviço 

emergencial

Item 3.1.2. do PER

68+760 Oeste
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14
Abaulamentos

Item 3.1.1 do PER
72+320 Leste

15

Depressão/
Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

072+390 Leste

16

Trinca/Depressão/
Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

074+060 Oeste

17
Drenagem obstruída 

(canteiro central)
Item 3.1.4 do PER

086+440 Oeste
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18

Presença de estrutura 
física na faixa de 

domínio a menos de 5,0 
metros

Item 3.1.6 do PER

104+240 Oeste

19

Placa Advertência
danificada

Item 3.1.2 do PER

119+620 Oeste

20

Placa Regulamentação 
danificada

Item 3.1.2 do PER

119+600 Oeste
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21

Placa Indicativa 
danificada

Item 3.1.2 do PER

119+700 Oeste

22

Trinca/Depressão/
Abaulamentos

Item 3.1.1 do PER

167+260 Oeste

23

Depressão/
Abaulamentos

Item 3.1.1 do PER

198+880 Oeste

24

Vegetação distante a 
menor que o mínimo 

admíssível (4,0m)
Item 3.1.6 do PER

202+000 
ao 

203+000

Oeste/
Leste
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25

Vegetação com 
comprimento superior a 

30 cm
Item 3.1.6 do PER

229+580 Leste

26

Vegetação distante a 
menor que o mínimo 

admíssível 
(4,0m)/interferência 

sinalização
Item 3.1.6 do PER

228+000 
ao 

227+000
Leste

27

Trincas interligadas de 
Classe 3 e Depressão/

Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

220+220 Leste

28
Defensa metálica 

danificada
Item 3.1.2 do PER

213+280 Leste
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29
Defensa metálica 

danificada
Item 3.1.2 do PER

213+220 Oeste

30

Trincas interligadas de 
Classe 3

Item 3.1.1 do PER

213+220 Oeste

31

Vegetação distante a 
menor que o mínimo 

admíssível (4,0m)
Item 3.1.6 do PER

206+000 
ao 

207+000
Leste
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32

Vegetação distante a 
menor que o mínimo 

admíssível 
(4,0m)/interferência 

sinalização
Item 3.1.6 do PER

206+000 
ao 

207+000

Oeste/
Leste

33

Vegetação distante a 
menor que o mínimo 

admíssível (4,0m)
Item 3.1.6 do PER

201+000 
ao 

202+000

Oeste/
Leste

34

Vegetação distante a 
menor que o mínimo 

admíssível (4,0m)
Item 3.1.6 do PER

201+000 
ao 

202+000

Oeste/
Leste

35

Trincas interligadas de 
Classe 3/ Depressão/

Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

181+600 Leste
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36

Depressão/
Abaulamento

Item 3.1.1 do PER

181+700 Leste
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